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nlreneoo PELo o DEcRETo N0.3'691/18'

pReÂMeuLQ

A pregoeira do Municipio dg sgg Gonçaro do Amarante/cE torna púbrico pa3 co.¡hecimento de todos os

interessados qu. , p.ïüão oi, te oe mä¡J üzoeiàs 17h30min inòrar¡o de Brasília), através do endereço

eletrônico http://www-bümnet,com,br 
,,AceæJ-rJr'tiri.ãoo no link'èsfecifico",. por meio de comunicação via

internet, iniciará o, pröäìr;to; ¡. ,.r..óir.nto oàs propostas de pieços e docum.entos de habilitação e que

no dia 26 de maio de 2022 àsoehoomii in;rã,'r d er.rirl.iã,ï.;l¿ t qt9.:glT.nro de recebimento de

propostas preços, oã.ur.nto, o. nroititån'* Ë;qãrtiio* o,önorr¡n darå início a abertura das propostas

ffd;::ïä"i,å:,'i:iåËds;iÊTgafrÏsfr f åJîu1.:ïåË,trumiüîîi'üi**tËffi'L'"rä?
DE pREÇos, meoiant, ã, fà.oii*, estauereðioas no presert. bäitrr, tuoo oe acordo com a Lei No' 10'520

e Lei No, g.666/93, arterada pera Lei N'. grigã7gie regisraçao.orpìerãntarem vigor, Lei complementar N"'

123r.6,Lei comprementar ñ", 147t14, ,uãrä.'áçqðs or.r.õ'Èãiðtãr Ñ' to,ozÀltg' Decreto Municipal No'

àTsäislurÈnnoo PELo o DEcRETo N'' 3'6e1/18'

ATEN

AQU tslEVENTUALEF RAUTUVI DOSANPREç0DESTRO
RA H onAu tcAL ARA DER NÀs IDADE SECESS

ARTICULADA, P
tc 0lptMU N DEDORBAN SMOUEAMB ENTEMEI0DEARIA TERMO Dn0especificaçoes contidasconforme

ed ital,tedo

Objeto

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO'-öisão

Gerenciador:
POR ITEMMENOR PREçOde

Ju amento:
Critério

ABERTOde Dis
istroEletrôn icoäo ata

lnlcio: 16 de maio de2022às 17h30min (horårio de Brasilia) 
.

Término: 2G de maio ã; riàs 09h00min (horário de Brasília)

Cadastramento
Propostas
Documentos

das
e

de

Ha

lnicio:26demaiode2022às09h01min(horáriodeBrasilia)

Abertura
Propostas
Preços e

Class ificacão:

das
de
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DE SÃO DO

Compoem.se o presente edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - Condiçöes para competiçäo' julgamento tSqiuqillç-?o'

Em que são estabel;riJ.; o. ,.qúirito', ä ås conOiç0., prt.-tompetiçã0, julgamento e formalização do

contrato, bem como, os escrarecimentos- d;;åtiå; r' .priräoiiið'ãJð-ã'uilgätótit dot ditames da Lei

Complementar N'. f ZälõO e ieiComptementar N"' 147/14 e guas alteraçÖes'

PARTE B - ANEXOS

Rnexo I - Termo de Referência do Objeto;

Án.* ll- Modelo de Proposta de Preçosi

Ánt*o lll- Minuta da Ata de Registro de Preços;

Án.* lV - Minuta do Termo de Contrato'

Anexo V - Modelos oL o.óirræäo de que não emprega menores de 18 anos;

ffi; vt - tr¡ooeto oe óeoaraçäo de ldoneidade para licitar;

ffi; vit - tvtooeto de Deuaráçäo de Fato superveniente;

1. DO OBJETO

1.1. o objeto da presente ricitação é REctsTRo DE pRE-Ço vtsANDo FUTURA 
-E-EVENTUAL 

AQulslçÄ.

DE RoçADETRA HióäÀulÌoin Ânr¡cur-nóÄ' ÞÃnn nr-r¡qqR Âô r'licessroô?Fs DA SEoRETARIA DE

MEro AMBTENTE E¡RBANrsMo oo_^4jríräíp6 öÈ'òÄó éöñôÀLo Dg |MARANTE 
- cE, tudo conrorme

especificaçöes contiias .. iÈcrr,rooe nËÈãcEñcrÃ.ònrtrnte dä anexo I do presente edital'

2. DAS CONDçÖES PARA PARTICIPAÇio e GREDENGIAMENTo

2.i. poderão participar da presente ticitacaå pãsã*r rfiiirþ!_ncTtiiaoas em quatquer unidade da federação

cadastradas ou não no Município de são- õrç16 äo Rmaran-täcÊ,ìú at'e$g1 a todas as condiçöes

exigidas neste editar, observados os n...-rraïio, requisitos ää ninä'trcäó jurtdica, regularidade fiscal'

quarificação técnica r'äronãriö-iinrn..ir., inrìusiue t.nào^rrr, ðu¡rtiuos sobiais-compatíveié com o objeto da

ricitaçã0, respeitados ;;ä;ä.irànto, irbärö'pãr. Lðicorpr#-;ã; ñ;, iâvoo ä lei comptementar N"'

147114 e suas alteraçöes'

2.1.1. CADASTRAMENTO: O ficitante qUe desejar o cadastramento/revaridaçäo 
ju.nto ao Municipio de são

Gonçaro do Amarante/cE (no cnÿ) 3,qye 
,ð ,.täir o subitem årträóioàrerå providenciáJo, diretamente na

sede da comissäo permanente de Licitacåã,'ritîroãå nùá rötänrfa.tâir' ì20, centro, säo Gonçalo do

Amarante/CE,
2.2. Não poderäo participar [citantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns' caso

constatada a comunhäo de s.cios, cooperados, diretores ou ,.prriä'tãntes-ãntre licitantes participantes após

a abertura das propostas de preçor, o, 
'rffiiräã 

ó.rti.iprntär rãr'ö åuiomaticamente desclassificados do

..ri*ã, inoepenoéntemente do preço proposto'

2,3. Não poderäo p.ttrcipäi'ã' ótãtt'ntt licitação' os interessados:

a) Que se encontre, ;;ïö!rïãä ìãrcn.iä ou recuperaçäo judicial;

- Säo Gonçalo
de Säo Gonçalo

do Amaran
do Amarante
te - CE Fone/Fax:

- Estado do Ceará Rua
CNPJ no 07'533
Ivete Alcântara' no 120 - CEP:

Ý
Prefeitura MuniciPal

12 (doze) meses

P

Validade da Ata de

Registro de

www.bbmnet,com.br
eletrônico:
Endereço

62.670-ooo
CGF 06 g2O.237-O E-mail:

(85) 3315-4100 -
com.br - Site:

.656/0001-19 -
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otoo'Po

i.r#B|;år#i,lir.l"ii'; nreggnlg_[citação todo interessado deverá proceder o prévio credenciamento

ll1î:tximl,t:'m3fiJi[XtättiÊi.LÏi,*;o endereço eretrônico da B'LSA BRASTLETRA DE

i!Ï%tf'å:r:'1":'5J:f:'ilitl'll,'151;tere_s-slfs,deverão 
estar credenciados junto à BoLSA

BRASTLETRA DE MERCADoRTAS, . o .niio-ãas propostas. de preços se dará diretamente pelas empresas

ticitantes através o. pliîoãt àäuiãäm.nt habilitadás portando senha pessoal'

2.s.3. o custo de operacionari zaçâo, uro oo rir't.rá åe pregao eretrônico ficará a cargo do licitante'

2,5.4, o acesso do operador ao pregão Jriã ãtrito oä .-n.*iññamento de proposta de preços e lances

sucessivos de preços, em nome da ricitantelror.nt. r. oara mrJiànir prévia deiiniçao de senha privativa'

z.s.s. É de excrusiva responsabiridade do úruãïiõ o rigilo da senha, bem como sgy us-o em qualquer transação

efetuada diretamente ou por seu represeltäüå, .ãò 
"cáoenoo,aoïriìðipi. o9 s?o Gonçalo do Amarante/cE

ou à BOLSA BRASTLETRA oe ¡¡encnooäÀî,'.iesponsauirioirär por'eventuais danos deconentes do seu

ïïå:'å''i?åf$nüiä'i:"'ifi:;,de, e de seu 19'-"*'l'î1q1:g:;ï^ï::"î,: ::1.:'lå:î'$gl'? '
responsabiridade regar peros atos, praticaoos e ã presuncao'oä' *óãðidade técnica para realização das

transaçoes inerentes ao preg ão-e!ttlÔ.1i99 
:

ä. ó¡diÁsEs Do Pnoceöso ucr¡rÓnlo
3.1. O presente pro..O-iténto de ticitaçao ãåöuiø o seguinte trâmite em fases distintas:

3.1.1. Credenciamento dos licitantes; ¡ . - --¿^^ r^ L^hiri{a¡ån via cictemâ'
3.1.2, Recebimento das propostas de preços e documentos de habilitaçäo via sistema'

á.,l.ã, Àn.ttura das propostas de preços apresentadas;

3.1.4. Lances;

ä.'i .Ë, nãoiitãbäo do(s) licitante(s) melho(es) classificado(s) ;

3.1.6. Recursos;

3.1.7. Adjudicaçä0,

tni,it¿x,n:?.S,.i;t'I:lî#t*:::Iråi:ntos exisidos iniciarmente por meio da internet, sendo:

prefeitura Municipal de såo Gonçalo do Amarante - Estad-o. do-ceará Rua Ivete Alcântara' n' 120 - cEP:

62.670-000- säo Gonçalo do Amarante - "'i*î!¿r;-ä:f ^f:::îioi - 
ónp¡ n" 07'533'6s6/0001-le -

cGF06.92o'237.oE-mailprefeituramunicipal@pmsga.com.br-Site:

Ý
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PREFEITURA II4qXICIP
a)Proposta de Preços através d sistema Bols a Brasilei ra de Mercad orias (BBM) - www,bbmnet,com ,br;

0

b) 0s documentos de habil itaçäo através do sistema Bo sa Brasileira de Mercadorias (BBM)

www.bbmnet,com.br,

4.1.1. os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as extensöes

¡xll åii,ä;:il;, a serem enviados via internettambémpoderäo::lf::i*:^?TJTf,'l,l*,1iîî'*'io'
comprimidos (*.zip ou *,rar), desde que os ;il]ñ;àgtupaoos mãntennam as extensöes dispostas no subitem

anterior,

4.2. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em

oiginal, cópia autenticada por cartório competente'

4,2.'r. cadaface de documento reproduzìda deverá corresponder a uma autenticaçä0, ainda que diversas

reproduçöes sejam t iias nà mesmatotrra, sJvó disposição nor*riiur * contrårio, devidamente provada pelo

iicitante no ato da apresentaçäo do documento'

4.2.2. Näo serão aceitos documento, ,pr.räni.dos por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em

fac-símile,mesmo ,üiãntirãoãs, áàmitiiloo-se fotos, gravuras, desenhos, gråficos ou catárogos apenas c0m0

ÎîÏ1'SJïj'.îï:fl|:i:::::iì:3T'33ìì.,0.çäo na Rrgsgnte ricitaçä0, compreendendo os documentos

referentes à habilitaçã0, à carta propostas oó freços e seus ,n.*or,'deverão ser apresentados no idioma

i:ilflffiifill., ¿o.u'.ntos necessários à q"ti'lq?!19 Tll:1',,T:^:'if*Î1fi:1'3i?;;tJîîl'XTä"
rinqua estrangeira, d;;;il ;' autenticadãr p¿Ë ¿;päctivos JoñrrrrJor e traduzidos para o idioma oficial do

U:: åî T3:if:ii:i;:tiXiiutação exisidos, quando não_ contiverem prazo de validade expressamente

determinado, näo poderäo ter suas datal oe ãxieoicao super-iorä ã so' 1trint.) dias anteriores à data de

i1:ä:Sji3;:il'Jliryl:iT:3ån,.oor, cópias ou orisinais, deverão conter todas as inrormaçöes de seu bojo

regíveis e interigíveis, sob pena oe os mêimo, ,.,ér o.r.onÃìJãrãoòs prt. Pregoeira do Municipio de säo

Î::tå ijåîüiiltilå;.ntar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e näo

päïi.'pàiàoa fase subsequente do processo licitatório'

4.4. A pregoeira pooäø å*oém soricita;;;giñär ôi ãópia autenticada de quarquer documento, a ser entregue

ou remetido à sede da prefeitura rr,runicþåï il iã," q.ry?r_r ö Àraranie/cE, para fim de autenticidade e

verificaçäo de sua u.*ioror, sendo , .,npr.rã obrigada á rq"tãnu-to no poro de 02 (dias) úteis contados a

partir da solicitaçao,îãü pã.á'Oi, não o ttätndo, seùesclassificada ou inabilitada'

i:3:iHr?zo fixado para a apresentaçäg 9'Ìq??"1:^9:^1'^î::î'^î:'"îÍ:i"entos 
de hablitaçäo näo será

inferior a 08 (oito)iitJütãit, cbntado oä Jaiá de-qq!l!*ga0 do aviso do edital'

4.6. A'RESENTAçÄ. DA pRoposrÄ-öiÞhËcôd e DdðõdcùrtrÈnros DE HABILITAçÃ. PEL.

LICITANTE
4.6.1. Após a divurgação do editar no sitio eretrônico, os ricitantes encaminharã0, excrusivamente por meio do

sistema, concomitaîìðmente com os ooär*.itor de'habilitaçáo exigidos no edital,,ffiåï:t::Jriiiffii'

descrição do objeto ofertado e o preçg, ,t¿ ;Uit e o horário estabelecidos para abt

4.0.2. A etapa de que trata o subitem .niåiiðt öø encenada com a abertura da sessäo pÚblica'

(prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Estad-o do-ceará Rua lvete Alcântara' no 120 - cEP:

62.670-000- sã'o Gonçalo do-Amarante 
= -qä*d¿t;' 

*l^::làîioì - óNi¡ n' 07'533'656/0001-le -

CGF 06'920'237 -OE-matl: prefeituramunicipal@pmsga'com'br - Site:
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ftdi:tJtfil*it:1toä3åf';r,,,r' ou substituir a proposta de preços e os documentos de habilitaçäo

anteriormente inrã¡Oãs nã titt t., até a abertura da sessão ptiblica'.

4.6.7. Na etapa de apresentação _oa 
proposta de Pçeos å oot documentos de habilitação pelo licitante'

observado o disposto no subitem s i iãã r'ru.ra òrdém de classificaçäo das propostas de preços' 0 que

ocorrerá torntnið após o julgamento das propostas de preços'

,?_. 4.6.g. os oocumenios qúe-compoe*-ã îöporta ¿e preiãî e a habiritaçao q9 ricitante melhor classificado

. 
somenre serao disponibitizados pr,., ,iräåõã-ü pt 'go.iir ; ù;ä;åo público apÖs o encerramento do

envio de lances,

4.6.9. os documentos complementares à proposta de. preços 
9, 

à 
^l*uaçäo' 

quando n'ecessários à

confirmaçäo daqueres exigidos no ãoitrt e jå apresentaäos, serão encamin'hados pelo licitante melhor

crassificado após o encerramento ooärio á.'rrn..r, uirìirt.rlou e-mail, no prazo mínimo de 02 (duas)

ñóttt t partir da solicitaçäo da Pregoeira'

3:lîiffii,ll]|lffltfrn ser resistrada no sistema onde se rará a sessäo de licitaçä0, Bolsa Brasileira

de Mercadorias (BBM) - www,onmnet,'com,or, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto

proposto no campo discriminado, .onffirndo os itens propostos, conforme termo de referência'

5.2.prazode validade näo inferior a 60 (sessenta) dias. 
.

5.3. os itens cotados, nos quantitativos ìi.it.dor, segundo a unidade de medida consignada neste Termo' bem

como valor global da proposta de preços por extenso, conforme anexo ll do edital'

5.4. Os valores totais dos lotes da proposta de preços em algarismos e por extenso'

S.S.Quantidadeofertadaporlote,observandoodispostonoedital.. 
5.6. o registro de proposta o. pr.io, pressupöe o preno conhecimento e atendimento às exigências de

habilitaçäo previstas no edital, o fornåcedor será responsável por todas as transaçöes que forem efetuadas em

seu nome no sistema eretrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances'

5.7. os preços constantes o, proport, de preços do ricitante deverão conter apenas duas casas decimais após

a vrrgura, cabendo ao ricitante proceder ao ànedondamento ou desprezar os números após as duas casas

decimaisdoscentavos,edeverãosercotadosemmoedaconentenacional.

5.g. Nos preços, já deverão estar incrurdas as remuneraçöes, os encargos sociais, tributários, trabalhistas'

previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes' "g;;'' 
deslocamentos de pessoal' custos e demais

despesas que possam incidir roo* , contratação [cihdã, incrusive a margem de rucro, näo cabendo nenhum

outroônusquenãoovalorestipuladonareferidapropostadepreços.

5.g. os preços propostos serão de excrusiva responsabilidade-do licitante, não lhe assistindo o direito de

preitear quarquer arteração dos mesmos, sob aregação de erro, omissão ou quarquer outro argumento näo

Previsto em lei.

PREFEITURA MUNICIPAT DE
ada dos documentos de habilitaçäo -xþidos no edital,

4.6.3. 0 envio da proposta de preços, acompanh

ocorrerá Por meio de chave de acesso e senha.

4.6.4. 0licitante declarará, em campo próPrio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitaçäo e a

conformidade de sua ProPosta de preços com as exigênci as do edital;
o licitante às sançöes previstas no

4.6.5. A falsidade da declaração de que trata o subitem anterior sujeitarå

Prefeitura MuniciPal de Sáo Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcântara, no 12 0 - CEP:

do Amarante - CE Fone/Fax: 3315-4100 - CNPJ n" 07,533.656/000
670-000 - Sáo Gonçalo

\
62.

cGF 06. g2O,237-O E-mail:
(85)

com.br - Site:
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PREFEITURA MI'NI
5.10. Ocorrendo discrepância entre o Preço unitário e total, se for o caso, Prevalece rå aquele lançado no

sistema e utilizado Para classificaçäo das propostas de preços'

5,11. Näo serão adjudicadas propostas de preços com valor global do lote e unitário superior aos preços

máximos estimados para a contrataçäo'

5.12. os itens com as mesmas especificaçoes, constantes em lotes diferentes, deverão ter os mesmos valores'

devendo ser levado em consideração o menor valor obtido'

5.13. os quantitativos [citados e cotados deveräo ser rigorosamente conferidos pelos licitantes'

5.14. A proposta de preços deve contempraro quantitaño dos itens em sua tota'dade conforme licitado'

s.15. A apresentaçäo/registro da proposta de preços imp'ca na ciência crara de todos os termos do edital e

seus anexos, em especiar quanto à especificaçáo oos bens e as condiçöes de participaçä0, competição'

jurgamento e formarização do instrumento contratuar, bem como a aceitação e sujeiçäo integral às suas

disposiçöes e a regisrãiåo ap'cáver, notadamente às Leis Federais No. 10,s20/02 e N0' 8'666/93'

5.16, somente seräo aceitas as propostas de preços eraboradas e enviadas através do sistema Bolsa

Brasireira de Mercadorias (BBM)- wwuÞmnet.con,úr, incrusive quanto aos seus anexos, näo sendo admitido

o recebimento pera pregoeira de quarquerãutro documento, nem permitido ao ricitante fazer qualquer adendo

aos enviados a Pregoeira por meio do sistema'

5.17. Será desclassificada a proposta de preços apresentada^em desconformidade com este item'

s.i'. euALeuER LrcrrANTE ouE sE rDËrunËrcnn DE euALeuER F.RMA, ANTES Do TÉRM.N' DA

FASE DE LANcES, bËnlöuuÃrunrvlENTE EXcLUIDo DA DISPUTA'

b.1g, Encerrada a fase de rances .lou nåöi.õ*, ñrrrno9, Ju iao"mudança do preço inicial, depois-. de

decrarado aceito o preço proposto, o iËlt*t,i vencedor deverá encaminhar pópoétr de preços final

consolidada, devidamänte assinada, .0,'n or'pìäþ, ãtuJirrdos, via sistema, no prazo i'rtutn¡o DE 02 (DUAS)

HoRAS, após convocaçäo da pregoeira, jr"räil.rdãã, o.räirîã.uréntod citados abaixo, sob pena de

desclassificaçä0, , -^r..r^ ^r^rra¡.ra ^a nrnnnqtâ.e nrecos. de modo a evidenciar

5,1g,1, O ricitante deverá anexar o catårogo do produto ofertado na proposta de preços, de modo a eviden 
'

ga;:';,'l-[:ri: iiå'lTiliå'l; proporcionalT'i:Ty:itî:, i:ìi:::':l1Jfflli,ñlH'ff::ol'''
fabricante, com serviços de oficina, peça: Ë,i*útärioes, esta Liõ"r. ãru.tå,encontrar 100Km da sede do

Município de são cï.cãr. oo nmaránteöË, r.*'a æsistenËìä"i¿ðñi.á venha a ser prestada por outra

empresa que não ,õä äîiitäi., äffiái;åñ;;.trdr ã.ríöao róiidatir or empresa indicada em ravor

d a ticitante, .o*ptouåiio'ã. ättiiiCncia técnica autorizad a do fabricante'

5.1g,3. Eventuais outros documentos compìàmentares à proportã ã a habiritaçäo, que venham a ser solicitados

pela pregoeira, oeväiätìiãntttinhadoé no prazo.måxiJno !9 
24 horas'

5,20, A proposta de preços finat conioiùå.. deverá ,., ãpr.r.ntada em *ngua portuguesa, c.m a

identificaçäo da 
'citante, 

sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e

assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:

a) Nome Oo propon.nte çrrão sociati .nir,rç., telefone," e-mail, identificaçäo (nome pessoa física ou

juridica), aposição Oo carimto (suustituiriå pårt pætrtimbrado) com o No' do CNPJ ou CPF;

b) Relaçäo oo, OrOo, da pòssoa indicada iara assinaturá Oo contrato' constando o nome' CPF' RG'

nacionaridade, naturaridade, estado civir, profissã0, endereço compreto, incruindo Çidade e uF' cargo e funçäo
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na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contrato em nome da empresa, se

näo for o caso do sócio administrador identificado no momento da habilitaçäo;

S,ZO,1,A proposta de preços final consolidada deverá contertodos os requisitos tratados no item 5, inclusive

retratar os preços unitários e totais, de cada item ao valor final proposto, contemplando todos os itens

(conforme o caso), atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociaçäo' A

licitante poderå apresentar proposta consolidada de preço com diferença de percentual entre os valores dos

itens nela constante, de forma a não os tornar inexequíveis'

5.20,2,As propostas que ultrapassarem a40o/o abaixo do valor médio estimado deverão virobrigatoriamente

acompanhadas de planilha com os custos de cada item devendo conter: PREçO DE COMPRA'

TRIBUTAçÃo(lMposTos) E MARGEM DE LUcRos, sendo estes todos apresentados os valores em reais

(R$), após convocaçäo da pregoeira, sob pena de desclassificação.

5,20.3. Quaisquer informações a respeito da operacionalizaçäo da plataforma de disputa (BBMNET), no que

tange ao cadastramento/inclusão da proposta de preço final consolidada, deverão ser adquiridas junto ao

suporte técnico da mesma.

5.21, Aproposta de preços consolidada deverá ser anexada no campo FICHA TÉCNICA, da plataforma de

disputa,

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
6.1, Os interessados não cadastrados no Municipio de Säo Gonçalo do Amarante/CE, na forma dos artigos 34

a 37 da Lei No, g.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-äo à presente licitação mediante a apresentação

dos documentos abaixo relacionados, os quais deveräo ser enviados exclusivamente por meio do sistema da

Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM) - www,bbmnet,com,br, concomitantemente com a proposta de preços

até a abertura da sessäo Pública,

6.2. RELATNA À HABILITAçÄO ¡UniOlCe

a) Documento de identificaçäo do responsável legal da empresa;

b) Registro comercial, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa mercantil da junta

.ór.räa; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta

comercial onde opera com averbação no registro da junta comercial onde tem sede a matriz,

c)Ato constitutivó, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos e/ou último aditivo consolidado em vigor

dävidamente registraJo no registro público de empresa mercantil da junta comercial, em se tratando de

sociedades emp-resárias ,, no-.aro de sociedades por açöes, acompanhado de.documentos de eleição de

seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da

¡uni, rorrnial onde opera corn averbaçäo no registro da junta comercial onde tem sede a matriz,
'd) 

lnsc¡çao do ato constitutivo, no casó de sociddades simples - exceto cooperativas - no cartÓrio de registro

Oäs pesåoas jurldicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a

sucuïsal, filial ou agência, apresentar o registro no cartório de registro das pessoas jurfdicas do Estado onde

opera com averbação no cartório de registró das pessoas juridicas onde tem sede a matriz,

eioecreto de autorizafão, em se tratañdo de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e

aio de registro de autorização para funcionamento expedido pelo órgäo competente, quando a atividade assim

o exigir.
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6.3. RELATV¡ À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

6.3.1. Prova de insciiçao no Çadastro Nacionalde Pessoas Jurfdicas (CNPJ)'

6.3.2, prova oe insriiçao no cadastro de contribuintes estadual ou'municipal, conforme o caso, se houver,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto

contratual,
6.3.3. prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentaçäo da certidäo negativa de

débitos relativa aos tributos federais ä oiu''¿. ativa da uniäo (inclusive contribuiçöes sociais), com base na

Portaria Conjunta RFB/PGFN N0. 1'751/14'

6.3,4. prova de regularidade para .or á fazenda estadual mediante a apresentaçäo certidäo negativa de

débitos para com alazenda estadual de seu domicflio'

6.3.5. prova de regularidade para .om fazenda municipal mediante a apresentaçäo da ceftidão negativa de

^ O¿U¡tor municipais-de seu domicílio ou sede (Geralo.u lS-S).

6.3.6. prova ¿ãirgri.'ì¿aoe retativã-ao Èunoo de Gárantia por Tempo de serviço (FGTS) mediante a

ápiesentaçao do ce-rtificado de Regularidade Fiscal (cRF).

6.3.7. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

Oe CertiOao Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT'

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNIC]EAI, DE SÃO GONçALO DO AMARANTE

ANEXO Vl do edital

6,4. RELATNA À QUAL|FICAçÄO ECONÔn¡lco.rluANCElRA

6,4,1, certidäo de náòãt¡uã oå faþncia/recupãracao judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

äillir,rrço patrimoniar e Demonstraçäo do Resurrado dg E]glglT.lD,*11î.:riiT::fj:ir':,Ì:^.i?l; j'
exigíveis e apresentaoói naforma da r.i qu..orir*r a,boa situaçãò financeira da empresa - vedada a

sua substituiçäo por bálancetes ou balançoJ p;*rdios- devidamente ássinados por contabilista registrado no

conserho Regionarde contabiridade (cRciH;;;F,porsÓcio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados

por indices oficiais qúrnoo ánrenados rr¿'mãis oe og (iros) rgtõ da data da apresentação da proposta de

preços, acompanhaoo ãos termos de abertui, ã .*.u*ento do livro diário, devidamente registrados na junta

comercial ou Órgäo comPetente.

6.5. RELATMAÀ QUALIFICAçAo rÉcucn
6.5,1, Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurrdica de d.ireito priblico ou privado, com

identificaçäo do assinante, comprovanoo r ãöiùãð q,l. o'licitanteienha fornecido ou esteja fornecendo objeto

compatfvãl com o objeto da presente licitaçäo'

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçAo

6.6.1. Decraraçäo de que, em cumprimento åo estaberecido na Lei No, g,854/gg, e ao inciso xxxlll, do art' 70

da constituição Federar, näo emprega 'n.** 
de 1g (dezoito) anos em trabarho noturno, perigoso ou

insarubre, nem emprega menores oe ro (oäiðrráir1 .rnoq..m 
trroatno argum, sarvo na condiçäo de aprendiz, a

pãrt¡iOe f ¿ lquatörzõ¡ anos , conforme ANEXO V do edital.

6.6.2. Declaraçã0, sob as penalidades ..Ëru.ir, oe que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou

contratar com a administraçäo púbrica, nor-tárror do inciso rv do art, 87 da Lei No' 8'666/93, conforme
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6.6.3. Declaraçã0, sob as penalidades cabive s, de que inexiste fato superveniente impeditivo da

habilitaçã0, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrênci as posteriores, conforme ANEXO Vll do

edital,

6.6.4, As microempresa e empresa de Pequeno porte que queira gozar dos benefícios que lhe reserva a da Lei

Complementar No, j1gl11, deveräo apresentar declaraçä0, firmada pelo representante legal da empresa'

que está enquadrada na categoria microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como näo está

incluída nas hipóteses do $ 40 do art. 30 da Lei Complementar N0. 123ii06,

6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Säo Gonçalo do Amarante/CE, a

documentação mencionada nos subitens 6,2a6.4 poderá sersubstituida pela apresentaçäo do Certificado de

Registro Cådastral (CRC) junto ao Municfpio de São Gonçalo do Amarante/CE (assegurado, neste caso, aos

deñais licitantes, o àireió är a..rso aos dados nele constantes), acompanhado_dos documentos tratados nos

subitens 6,5 e 6.6, cuja autenticidade e prazo de validade seräo analisados pela Prego_eira'

6.g. A documentaçäo constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Säo Gonçalo do Amarante/CE

deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste.edital,

6.g. Serå inabilitado o licitante que näo atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitaçã0, bem

como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.

6.10. para a habilitaçäo jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento, demonstrar a

compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitaçä0.

6.11. As certidoes de comþrovação de regularidáde, bem como a de falência/recuperaçäo judicial, caso

ãxigidas nàste edital, que não apresentareir expressamente o seu perlodo de validade, deveräo ter sido

.ritid6 nos 30 (trinta) dias anteriores à data marcada para o recebimento dos documentos,

6,12. A documenìaçao Oe nan¡l¡taçäo integrará os autos do processo licitatório e não será devolvida.

6.13. A pregoeira poderá tambåm soliõitar original ou cópia autenticada de qualquer documento,..a ser

ãntregue ou- remetido à sede da Prefeitura ùunicipat oé sao Gonçalo do Amarante/CE, para fim de

autenticidade e verificáção de sua veracidade, sendo a empresa obrigada a apresentå'lo no prazo de 02 (dias)

úteis contados a partir da solicitaçã0, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada'

6.14, Somente haverå a necessidade de comprovaçäo do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos originais näo-digitais quando houvär dúvida em relaçäo alllgqry4t do documento digital'

6.15. Não seräo aceitos documentos de habilitaçäo com indicaçäo de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos,

6.16. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deveräo estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

nàiutttt, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz'

6.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a

sessã0, informando no "chat" a nova data e horårio para a continuidade da mesma,

6.1g. Nos itens näo exclusivos às microempresas e empresas de peque_no porte, em havendo inabilitaçã0,

haverá nova verificaçáô, prlo sistema, da evãntual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da

Lei Complementar Ñõ. iãgloo, seguindo-se a disciplina antes esta'belecida para aceitaçäo da proposta de

preços subsequente,

6.1g. O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro lote, ficará obrigado a

ðo*pruãr òs requisitos de habilitaçäo cumulativamente, isto é, somando as exigências do lote em que venceu

às do lote em que estiver concorr.ndo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitaçä0, além da aplicação

das sançÕes cablveis,
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6.20. Constatado o atendimento às exigências de habi litação conforme fixado no Edital, o licitante será

declarado vencedor,

6.21. Acomprovação de regularidade fiscale trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno

porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato,

b.ZZ, ns microempresãs e as empresas de pequeno porte, participantes deste certame licitatório, deverão

apresentar toda a documentaçäo exigida para efeito de comprovaçäo de regularidade fiscal e trabalhista,

mesmo que esta apresente alguma restriçä0.

6.23. Havendo alguma restrição na comþrovaçäo da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo

de 0S (cinco) diãs úteis, cujo termo inicial côrrespond-erá ao momento em que o proponente for declarado

vencedor do certame, prorrogåvel por igual período, a critério da administraçäo pública, para regularização da

documentaçä0, para pägamãnto ou paicetamento do débito e para emissäo de eventuais certidoes negativas

ou positivas com efeito de certidäo negativa,

ø.i,1. lnäo-regularizaçâo da documãntaçä0, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do

dire1o à contrataçã0, æm prejuizo das sançöes'previstas no art. 81 da Lei N0, 8,666/93, sendo facultado à

Administraçäo coñvocar os liciiantes remanescentes, na Qrdem de classificaçä0, para assinatura do contrato,

ou revogar a licitaçã0,

7, DA SESSÃO PÚALICA DO PREGÃO

7.j. O pregäo será do tipo eletrônico com finalidade inicial de registro de preços, nos termos da Lei

Complemeniar No. 12g106 e Lei Complementar N',147114 e suas alterações, o qual serå realizado em sessäo

públiiá for meio da /NIERNE¡, mediante condiçöes de segurança - criptografia e.autenticaçäo - em todas as

suas fases através do sistema de pregão: www,bbmnet,c-on.þr - "Acesso ldentificado no link especìfico",

2.1.1. Os trabalhos serão conduziooð por serviør Oo tr,fuinicipio de Sao Gonçalo do Amarante/CE, designado

.oro errgoeira, mediante a inserçäo e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de

pregäo: www.bbmnet,com,br - "Acesso ldentificado no link especificg".

7,1.2. O licitante deverá enviar as informaçöes da proposta de preços e participar das disputas através do

sistema eletrônico,

1,2. A participação no pregäo eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do

licitante, exclusivamentb pör meio do sistema eletronico observado as condiçöes e limites de data e horário

estabelecidos.

7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE pREços: A partir do horårio estabelecido no preâmbulo deste edital

terá início à sessão pública do pregão eletrônicô, com a abertura das propostas de preços recebidas, passando

A Pregoeira a avaliar sua aceitabilidade,

2.3.1.ïa hipótese Oe náo haver expediente na data designada para a realizaçäo do ato, este será realizado no

p¡meiro dia útil subsequente, no mesmo horário, ou em outra data determinada pela Pregoeira,

7.g.2, Aléa abertura da sessäo os proponentes poderäo apresentar, retirar ou substituir as propostas de preços

apresentadas,
7.3.3. Depois de encenado o prazo para cadastramento das propostas de preços, não mais será permitido o

cadastramento de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação'

7.4. CLASSIFICAçAO lNlGlAL: Abertas as propostas de preços a Pregoeira verificará a conformidade das

propostas oe preçbsãpi.r.ntáOæ, desclassificando aqueias que não estiverem em conformidade com os

requisitos estabelecidos neste edital.

{
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7.4.1. Adesclassificaçäo de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema,

para acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes.

l.4.Z. O sistema farå, automaticamente, a ordenaçäo das propostas de preços classificadas pela Pregoeira, em

ordem decrescente de valor, e somente estas estaräo aptas a participar da fase de lances, respeitando os

casos de exclusividade nos moldes da Lei Complementar N", 123/06 e Lei Complementar N". 147114 e suas

alteraçöes,

7.5. LANCES SUCESSIVOS: Classificadas as propostas de preços, a Pregoeira dará início à fase competitiva,

quando entäo os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por meio do sistema

eletrônico.
7.5.1. Aberta a etapa competitiva, os. representantes dos proponentes deveräo estar conectados ao sistema

para participar da sessão de lances. É Oe inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema

e acompanhar a fase comPetitiva,

7.5,2. Acada lance oferta'do, o proponente serå imediatamente informado de seu recebimento e do respectivo

horário de registro e valor.

7.5.3. euando se tratar de pregão de critério de julgamento Menor Preço Por item ou lote, os lances seräo

ofertados item a item (valor total do item) ou lote a lote respectivamente,

2.S.4, O proponente simente poderá ofeiecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo

sistema.
7.S.5. Näo serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

primeiro.

2.5.6. Durante a sessäo pública, os proponentes seräo informados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado, O sistema näo identificará o autor dos lances aos demais proponentes.

7.5.7. Os lances deverão ser ofertados considerando o valor total do item ou lote, conforme o critério de

julgamento. Seräo consideradas somente 02 (duas)casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais,

Z.ð.g. Or.ndo o preço total do item ou lote ofärtado resultar, em um valor que possua mais de 02 (duas) casas

decimais, deverá sei o mesmo anedondado para 02 (duas) casas decimais {centavos), devendo a Pregoeira e

o licitante vencedor proceder às adequaçoes de pèços'necessárias, inclusive por ocasiäo da entrega da

proposta de preços consolidada.

i.s.g. sera áootaoo para o envio de lances neste pregäo eletrônico o modo de disputa aberto - os licitantes

apresentaräo tances'júbli.or. sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no

edital;
2.s.10. O intervalo minimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 10,00 (dez reais), que incidirá

tanto em relaçäo aos lances intermediãrios quanto em relaçäo ao lance que cob.rir a melhor oferta,

l.s.11,No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lánces na sessäo ptiblica durará dez minutos e, apÓs

isso, será prorrogaoa autòmaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos riltimos dois minutos do

período de duraçäo da sessão pública. ¡ - _.., :r-_ --r--i^- ^^.Á ¡^ ¡ ,

7,5.12.A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogaçã0,

inclusive quando se tratar de lances intermediårios,

2.S.13. Na hipótese de näo haver novos lances na forma estabelecida neste item, a sessäo pública será

encenada automaticamente.

{
Prefeitura Municipal de sáo Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua Ivete Alcântara' n" I2O - CEP:

62.670-000- Sao ooniátá Jo e-árunte - Cp Fone/Fax: (85) 33i.5-4100 - CNPJ n" 07'533'656/0001-19 -
CCË OO. SZ O .2gT -O E-mail: prefeituramunicipal@pmsga. com. br - Site:

http i 4 / i!'wq,saosoncalodoamarante' ce,sov' br /



r^ir
2011 '

PREFEITURA DE

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISIÓRIA

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMAB4NTE

7,5,14. Encerrada a sessão pública sem

assessorado pela equipe de apoio, admitir o

preços

pronogaçäo automåtica

reinicio da etapa de envio

pelo sistema, a Pregoeira Poderá,

de lances, em prol da consecuçäo do

melhor preço, mediante justificativa,

2.5.1S. npOr r etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos_art, 44 e

art, 45 Oá le¡ Complementar No, 11gtcl6, seguido da aplicaçäo do critério estabelecido no $ 20 do art, 30 da Lei

No, 8,666/93, se não houver licitante que atenda à primeira hipÓtese,

7.5.16. Os critérios de desempate seräo aplicados nos termos do subitem 7,5,15, caso não haja envio de

lances após o inicio da fase competitiva.

7,5,17.A melhor classificada (ME / EPP) nos termos do subitem 7 ,5,15 terá o direito de encaminhar uma Última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistéma, contados após a comunicaçäo automåtica para tanto,

2.5.1g. Caso a microempresa ou a empresa d. pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste

no prr. estabelecido, seräo convocadas as demaís licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que

se ãncontrem naquelä ¡ntàrvalo de S% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercicio do

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior,

7.5.1g. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e em.presas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, serå realizado sorteio entre elas para

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta'

T.s.2o. euando nouvãi Ërop'òrtæ beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto

esirangeiro, o c¡té¡o ãe äesempate será aplicado exclusivamente entre as propostas de preços que fizerem

jus às margens de preferência, conforme regulamento_. , ! _ -, _,--_:¡:--^:^ r^ -¡aa,
7,5.2,1.A ordem de apresentaiao pelos licitãntes é utilizada como um dos critérios de classificaçã0, de maneira

qur iO poderå haver empate entre propostas de preços iguais (não seguidas de lances),

T.s.2z, Havendo eventual empate entie propostås de préços, o critério de desempate será aquele previsto no

.rt. 3d, $ 20, da Lei No. 8,666/si3, asegurando-se a preierência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7,5.22,1. No país;

7 .5.22.2, Por emPresas brasileiras;

l.S,ZZ.3,por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

T,S,ZZ,4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabiiitado da previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislaçä0,
T,S,zl.persistindo o empate, a proposta de preços vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas de preços emPatadas,

7.s.z4.Encerrada a etaia de envio de lances da sessäo pública, A Pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contrapropoita ao licitante que tenha apreséntado o melhôr preço, para que seja obtida melhor

proposta de preços, u.OrO. a negociaçäo em condiçoes diferentes das previstas neste Edital,

7.5.25.A negociaçäo serå realizada por meio do sisiema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes'

7.s.26.A pregoeira solicitarå ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de até 02 (duas) horas,

envie a proposta de preços consolidada .o últiro lance ofertado após a negociaçã-o realizada, acompanhada,

se for o caso, dos oðcumentos complementàres, quando necessáiios à confirmaçäo daqueles exigidos neste

Edital e já apresentados,

T.S.Z7.Após a negociaçäo do preç0, a Pregoeira iniciará a fase de aceitaçäo e julgamento da proposta de
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7.5.28. Declarad encenada a etapa comPetitiva, com ou sem lances sucessivos, e real zada a classificaçãoa

fina das propostas de preços, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente

quanto à conformidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a çontratação constante nos

autos do processo e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada a verificação

da licitude de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento lícito,

7.5,29. Näo havendo vencedor para a cota reservada, esta Poderá ser adjudicada ao vencedor da cota

principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do Primeiro

colocado,
7.5.30. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de ambas as cotas

deverá ocorrer pelo menor preço obtido em qualquer das cotas.

T.S.g1, Tratanðo-se de pieçó inexequlvel a Pregoeira poderå determinar ao licitante que comprove a

exequibil6ade de sua proposia de preços, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificaçäo'

7.5.32,0 lance ofertaào äepois de póferido será inetratável, não podendo haverdesistência, sujeitando-se o

licitante desistente às penalidades constantes deste edital'

2.5.33. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis seräo considerados

desclassificados, näo se admitindo complementaçäo posterior,

T.S.34.Considerar-se-ão preços manifestamente'inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisÓrios, de valor

zero ou incompatfveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargo.s.

i.S¡S. Näo serão adjudicadas'propostas com preços superiores aos valores estimados para a contrataçã0.,

2.5.36. Seräo considerados compatíveis com oi de mercado os preços registrados que forem iguais. ou

inferiores à média daqueles .puodor pelo Setor de Compras do Município Säo Gonçalo do Amarante/CE,

responsåvel pela elaboraçäo e emissão da referida planilha.

l,s.gl. Na hipótese de desclassificaçäo do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, A

pregoeira deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que

, ,ü, proposta de pr.çor anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a

compatibilidade do licitante anteriormente classificado.

2.6. HAB¡LITAçÃ9 Do LtctrANTE MELHoR cLASStFtcADO: Após verificada a..classificaçäo da melhor

proposta de préços apresentada, A pregoeira examinarå a documentação de habilitação encaminhada via

sistema, pelo respectivo licitante.

7.6.1. Os l6tantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no item 06 (documentos de

habilitaçäo), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com irregularidades ou

inválido-s, seräo consideiados inabilitados, näo se admitindo complementaçäo posterior, exceto os casos

previstos na Lei Complementar N". 123t}6e Lei Complementar.N", 147114 e suas alteraçoes,

2.6,2. Constatado o åtenOiménto das exigências fixaðas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo'

in. ão¡roi.rdo o objéto da licitaçã0, pelã pregoeira, caso não haja intençäo de interposiçäo de recurso por

quaisquer dos demais licitantes.

7.6.3. Se o licitante OðrãténOrr às exigências habilitatórias, a pregoeira examinará a oferta subsequente na

ordem de classi¡caçá0, permitida negõciaçä0, verificando a sua aceitabilidade e amostras, se for o caso, e

prðcàoenoo à verifiiação'Jâ Ààoiritrcão do'liciiante, e assim sucessivamente, até a apuraçäo de uma licitante

iue atenoa integralmente ao edital, s"endo o resp.rúuo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto

do certame
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7.6.4. Quand todos os licitantes forem nabilitados ou todas as ProPostas de preços forem desclassificadas, A0

Pregoeira poderå fixar aos licitantes o prazo de 0B (oito) dias úteis para a apresentaçäo de nova documentação

ou de outras propostas de preços escoimadas das causas que deram causa à inabilitaçäo ou desclassificaçä0,

7.6.5. Havendo alguma restrição na comprovaçäo da regularidad e fiscal e/ou trabalhista, a microempresa ou

empresa de pequeno porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogåveis por igual período a

critério da adm n stração , para regularização dos documentos relativos à regularidade fiscal e/ou trabalhista,

obedecido o exigido em Lei.

7.6.6, Os documentos complementares à proposta de preços e à documentaçäo de habilitaçä0, quando

necessários à confirmaçäo daqueles exigidos no edital e já apresentados, seräo encaminhados pelo licitante

melhor classificado apóå o enrertamento do envio de lances, via sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas

a partir da solicitaçäo da Pregoeira.

z.b.z, O prazo eitabelecido- poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira,

7.7. SANEAMENTO DA pROposTA DE PREçOS E DA DOCUMENTAçAO DE HABILITAçAO

7.7.1. Apregoeira poderá, no julgamento da óocumentaçäo de habilitação e das propostas de preços, sanar

erros ou falhãs que näo alterem a subståncia das propostás de preços, do_s documentos e sua validade jurldica,

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessivel aos licitantes, e lhes atribuirá validade e

.t¡.â.¡. para fins de habilitaçäo e claséificaçä0, observado o disposto na Lei N0, 9.784/99,

7.g. RECURSOS: Ao final da sessã0, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, será

aberta a opçäo para interposição de recürsos, pelo prazo de 30 (trinta) minutos, oportunidade em que

qráiquril6itänte'poderà månitætar, imediata e mótivadämente, a intençäo de interpor recurso, com registro da

síntese das Suas razöes em campo prÓprio do sistema ou via e'mail

ipregao@saogoncalodoamarante.ce.gov.br), facultando-ifre juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias,

ficando os demais licitantes desde togo intimááos para apresentar contrarrazöes em prazo sucessivo também

à. óã ttierl dias (que começará a õotrer do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista

imediata dos autos.

2.g.1. A Secretaria poderá se valer de análise técnica dos produtos antes da adjudicaçäo e homologaçåo da

licitante e, assim, t.¡.itrr á proposta cujas especificaçoes não atenderem aos requisitos mlnimos constantes

no Termo de Referência,

7.g.2. Afalta de manifestaçäo imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessäo do pregão'

impòrtara a preclusäo do dúeito de recurso e a adjudicaçäo do objeto da licitaçäo pela Pregoeira ao licitante

vencedor.
2.g.3. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado, Não seräo

adm1idos recursos ãpresentaoos fora do prazo legal e/ou subscritos por representante näo habilitado

legalmente ou näo identificado no processo para responder pela licitante'

2.g.4. o recurso rera àiiigioo a seäretaria, por intermédio dá Pregoeira, o qual poderá reconsiderar sua decisão

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, n.rrã r.r*o prazo, jaíë'lo subir, devidamente informados, devendo,

neste caso, a decisäó iàr proterioa oeniro oò prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do

recurso, __r -
7.g.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando näo

justificada a intençäo de interpor o recurso pela licitante no momento oportuno.

z.g.e. o recurso contra decisäo da Pregoeira terá efeito suspensivo.
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7.8.7. 0 acolhimento de recurso importarå a inval

7.8.8. Decididos os recursos e constatada a

idação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento,

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório,

z.é.g. Ì'la ausêñcia de recurso, caberá a Pregoeira adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente

instruido à autoridade superior e propor a homologaçä0.

7.8.10. Os autos do processo administrativo permaneceräo com vista franqueada aos interessados na sede do

Município de Säo Gonçalo do Amarante/CE.

7.g. ENCERRAMENTO DA SESSAO: Da sessäo do pregäo será lavrada ata circunstanciada, que mencionará

os licitantes credenciados, as propostas de preços iniciais e ainda os lances, na ordem de classificaçã0, a

análise da documentaçäo exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma

obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua equipe de apoio.

z.g. SUspENSÄo DA SEssÃo: A pregoeira é facultado, a qualquer momento, suspender a sessäo mediante

motivo devidamente justificado e marcai seu prosseguimento para outra ocasiä0, fazendo constar esta decisão

no sistema eletrônico,

1.9,1. A Pregoeira a qualquer tempo poderá, para analisar as propostas de pleços e seus anexos,0s

documentos Oã naO¡t¡taçä0, solicitar ouiros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres técnicos e

suspender a sessäo pará realizar diligência a fim de obter melhores subsfdios para as suas decisöes'

Z.g¿. ruo caso de desconexäo di Pregoeira no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico

permanecer acessível aos proponentes, os lances continuaräo sendo recebidos, sem prejuizo dos atos

realizados, euando a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessäo do pregão

na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicaçäo expressa aos participantes,

através de mensagem eletrônica (c/raf) divulgando d.ata e hora.da reabertura da sessä0,

7.10. DAs coNDiçöES GERATS: No julgamento das propostas de preços/oþrt9¡¡e_rá declarado vencedor o

licitante que, tendo atendido a todas aé exigências deste edital, apresentar MFNOR PRECO POR ITEM, cujo

objeto do certame a ela será adjudicado,

l,1O,l, Não serão consideradas ofertas ou vantagens näo previstas neste edital,

1.10.2,A in¡mação dos atos proferidos pela administraçäo - Pregoeira ou Secretário(s) - será feita por meio

de divulgaçao na INTERNEf, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitaçoes) da Bolsa Brasileira de

Mercadorias (http://www,bbmnet,com,br), no "chat" de mensagem.

8. DA(S) DOTAçAO(ÖES) OnçAMENTÁRh(S)
g,1. À á.rp.gó decorrentes dãs eventuais conirataçöes que poderäo advir desta licitaçäo conerão à conta de

recursos especificos consignados no respectivo orçaheñto municipal (LoA), inerentes ao Órgão(s)

participante(s),

9. coNsULTAS, REsposTAs, AD¡TAMENTo, DlLlcÊNcAS, ADJUDIOAçÃO, HOMOLOGAçAO,

REVOGAçÄO E ANULAçÃO
9.1. eualquer pessoa pod'erå impugnar os termos do edital do pregä0, por meio eletrônico, na forma prevista

no edital, ät¿ tiêr dias ijte¡s anteiiores à data fixada para abertura da sessäo ptiblica'

9.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail

ipieqao@saosoncälgdoamarante.ce.qoy,brì, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua lvete

J
\
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Alcântara, n0 120, Centro, São Gonçalo do Amaran te/CE, Atenciosamente, Pregoeira da Prefeitura Municipal

de Säo Gonçalo do Amarante/CE,
g.3. A impugnação näo possui efeito suspensivo e caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela

elaboraçäb d-o termo de referência, decidir sobre a impugnaçäo no prazo de dois dias úteis, contado da data de

recebimento da impugnaçä0,
g.4, Acolhida a impugnaçã0, será definida e publicada nova data para a realizaçäo do certame'

g.5. Os pedidos de eiclárecimentos referentes a este processo licitatório deveräo ser enviados a Pregoeira, até

03 (trêsi dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessäo pública, exclusivamente pelo e-mail

(pregao@saoqoncalodoaTarante.ce.qov,rbr)'
clarecimentoSnoprazode02(d.ois)diasúteis,contadodadata

de recebiñento do pedido, e poderå requisitar subsidios formais aos responsåveis pela elaboraçäo do termo

de referência,
g.Z. As impugnaçöes e pedidos de esclarecimentos näo suspendem os prazos previstos no certame.

g.g. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela

Pregoeira, nos autos do processo de licitaçã0,
g.g. Rs respostas aos pedidos de esclareóimentos seräo divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes

e a administraçä0,

g.10. DILIGÊNçp: Em qualquer fase do procedimento licitatório, A Pregoeira ou a autoridade superior, poderá

promover diligências no's.niido de obtei esclarecimentos, confirmar informaçoes ou permitir sejam sanadas

falhas formais de documentaçäo que complementem a instrução do processo, vedada a inclusäo posterior de

documento ou informaçao quê deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o prazo para a

resposta.
g.10.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deveräo fazêlo no prazo

determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificaçäo/inabilitaçã0,

9.11. DA ADJUDIçAçÃ9 E DA HoMoLOGAÇÃo: Decididos os recursos e constatada a regularidade dos

atos praticados, a autoridade competente adjudióará o objeto e homologará o procedimento licitatório,

9.12. Na ausência de recurso, caberá a Prégoeira adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente

instruído à autoridade superior e propor a homologaçã0.

g,13. REVOGAçAO E ANULAçAO: R autoridade competente para homologaro.procedimento licitatório de

qr. trrt, este'Decreto póoàrå revogá-lo somente em razäo do interesse público, por motivo de fato

superveniente devidameni. .orprouadã, pertinente e suficiente para justificar a revo.gação, e deverá anulá-lo

óõi i.gáiioàde, de oricio ou por provocaçaô de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado,

9.14. Os licitantes näo teräo direito à indenizaçäo em'decorrência da anulaçäo do procedimento licitatÓrio,

ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no

cumprimento do contrato,

g,15. CADASTRO RESERVA: Após a homologação da licitaçã0, O registro de preços observarå, entre outras,

as seguintes condições:

a) seå incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços

iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;

\
prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua Ivete Alcântara, no I2O - cEP:

62.620-000- Sáo Gonfalo do Amåra"t" - cp ione/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ n" 07'533'656/0001-19 -
ccn oo.szo .2g7-O E-mail: prefeituramunicipal@pmsga,com.br - Site:

htçp : / /wwlv. saosonçalodoamarante'ce' eoy'br /



PREFEITURA DE

sÃo GoNçALo
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA I]ISTóRIA

11,

o{

oootPo

ESTADO DO CEAR.Á
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE

b) o preço registrado com indicaçäo dos fornecedores será d vulgado n imprensa oficial do Município de Saod

Gonçalo do Amarante/CE, e ficará dispon b lizado durante a vigên cia da ata de registro de preços;

c) a ordem d classificaçäo dos I citantes registrados na ata deverå ser respeitada nas contrataçöese

9.15.1.0 reg istro a que se refere o item 9.15 tem porobjetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de

exclusão do prime ro colocado da ata, nas hipÓteses previstas nos arts. 19 e 20 da Lei Mun cipa 2,154113

alterado pelo o Decreto N0, 3,691/18,

9.15.2. Seräo registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

alos preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

¡i os'preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do

licitante mais bem classificado.

9.15.3. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem

b) do item g.15.2, seräo classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase

competitiva.

10. DA FORMALIZAçAO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

10.1. As obrigaçoes ãecorrentes da presente licitação seräo formalizadas mediante lavratura da respectiva Ata

de Registro dä Þreços, subscrita pelo Municfpio deSão Gonçalo do Amarante/CE, através da Unidade Gestora

Oo tvtu-nicipio de Sã'o donçalo do Amarante/iE, e o(s) licitante(s) vencedor(es), conforme determinaçöes da Lei

No, g.6ô6ig3, da Lei No, 1'0,s20/02, deste edital e demais normas pertinentes, bem como da Lei complementar

N". 123/0ô, Lei Complementar N", 147114 e suas alteraçöes e Decreto Municipal N0,2,154/13 alterado pelo o

Decreto N0,3.691/18,

10.1.1. lntegra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada,

10.1.2.0s licitantes além das obrigaçöes resultantes da observância da legislaçao aplicável, deveräo obedecer

às disposiçoes elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital'

10,2. 
'Homologada 

a li6tação pela auioridade competente, o Municipio de Säo .Gonçalo 
do Amarante/CE

convocará o(õ¡ ticitante(s)' vencedo(es) para assinatura da Ata de Registro de Preços, 
. 
q.ue firmará o

.ornprori6o'prn futura óontrataçäo'enire as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra

este edital,

10.2.1.0(s) licitante(s) vencedo(es) terá(äo) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocaçã0,

para suosc'rever a Rìá de Registro'oe pràcós, Êste prazo pòderá ser prorrogado uma vez, por igual p.erfodo,

õu.nOo solicitado pelo licitantõ vencedor dúrante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo

Município de Säo Gonçalo do Amarante/CE.
l.0.2.2.A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de näo formalizar a Ata de Registro

de preços, no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à aplicação das penalidades previstas neste edital.

10.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registró de Preços no prazo estabelecido é facultado à

Administraçäo Municipãl convocar os licitantes remanesðentes, respeitada a.ordem de classificação final das

propostas de preços, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o

interesse púbiico e respeitados os valores estimados para a conlrataçä0,

10.3. lncumbirá à noln¡nistracäo providenciar a pu'blicaçäo do extrato da Ata de Registro de Preços nos

qr.ori de aviso dos órgãoå pu'bticos municipais, O mesmo procedimento se adotarå com relaçäo aos

possíveis termos aditivos.

io¡. n Ata de Regiitro de preços produzirá seus juridicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e

vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, improrrogåveis,

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - cEP:

62.6T0-000- Sáo Gonfato do Amåra"t" - CB fà""/Fæ<: (85) 3315-4100 - CNPJ n" 07'533'656/0001-19 -
CCf, ôã. SãO .2gT -O E-mail: prefeituramunicipal@pmsga. com. br - Site :

http: / /www. saogor-Igalodoamarante'ce' eov'br/



PREFEITURA DE

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GO DO AMARANTE

10.5. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município de Säo Gonçalo do E a firmar qualquer

contrataçä0, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçöes específicas para

contrataçäo d0 objeto, obedecid a d legislaçäo pertin nte, sendo assegurada ao detentor do reg stro ae

preferência, em igualdade de condições,

tO.O. O dire1o dð preferência de qúe trata o subitem anterior poderå ser exercido pelo beneficiário do registro,

quando o Município de São Gonçalo do Amarante/CE optar pela aquisiçäo dos bens cujo preço está-registrado,

por outro meio legalmente permiiido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou

superior ao registrado.

tO.Z. O Muniõipio de Säo Gonçalo do Amarante/CE monitorará, os preços registrados, avaliará o mercado

constantemente e poderá revei os preços registrados a qualquer tempo, e.m decorrência da redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos r9q'9tfqt:
ì0.é. cj Município de Säo Gonçalo do Amarante/CE convocará a CONTRATADA para negociar o. preço

trgirtrroo e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do

preço de mercado,
10.9. Antes de receber a autorização de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, 9 detentor do

registro poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e

apîeseniaçao de comprovantes, que näo pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado

tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente,

f O.fO. Em qualquer hipótæios preços decorrentes da revisäo näo poderão ultrapassar aos praticados no

mercado, mantendo-se a diferença þercentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta

preços e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico'financeira,

10.11. para efeito de definiçäo do preço de meicado seräo considerados os preços que forem iguaìs ou

inferiores à média oaquðfes aþurados peío Municipio de São Gonçalo do Amarante ICE para de_terminado item,

10.12. Näo havendo êxito nas negóciaçöes com o primeiro ôolocado, o Municfpio de Säo Gonçalo do

Amarante/CE poderá convocar os ðema'ls classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas

r.gm6 condiçöes do 1o colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

iO.f i. Desde que OeviOamente justificadã a vantagem, ã atg de registro de,preços, durante sua vigência

poderá ser utilizada por quahuär órgão ou enfidãde da administração pública municipal que näo tenha

þarticipado do certame licitatÓrio, mediante anuência do órgão gerenciador.

'lO.14.As contrataçoes adicionais a que se refere este añigo nao poderãO excedet, por Órgäo ou entidade' a

cinquenta por cento ¿os quàntitativos dos itens do instrumeñto convocatório e registrados na ata de registro de

preços para o órgäo gerenciador e para os órgäos participantes'

ìo.i¿¡, o quantìtatiüo deconente das adesoés ¿ åta de registro de preços não poderå exceder, na totalidade,

ao dobro, do quantitativo de cada item registrado na ata ðe registro de preços para o Órgäo gerenciador e

órgäos par¡6pantes, independentemente dó nrimero de Órgäos näo participantes que aderirem,

ìo.rs, Após â nomoiogaçåo da licitaçã0, o registro de preçós observarå, entre outras, as seguintes condições:

a) serå incluído, na reðpectiva ata, o'regisro ãos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços

iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificaçäo do certame;

b) o preço registrado ðom ¡no¡cæao'oos toinecedores serå divulgado na imprensa oficial do Municlpio de säo

Gbnçalo'do A-marante/CE, e ficarâ disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; e

ó á äio* de classificaçáo dos licitanies registrados na ata. deverå ser respeitada nas contrataçöes.

tb,ts,t. o registro r quäse refere o item io,ts tem porobjetivo a formaçäode cadastro de reserva, n0 caso

de exclusäo do primeiio colocado da ata, nãs hipóteses prÑistas nos artð, 19 e 20 da Lei Municipal 2'154113

alterado pelo o Decreto N0, 3,691/18.

J
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10,15.2. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta

a)os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito

licitante mais bem çlassificado,

10,15.3. Se houver mais de um licitante na situaçäo de que trata o subitem

Ui Oo item 10,15,2, serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase

competitiva,

11. PRAZO, CONDIçÖES DE ENTREGA E LOCAL

11,1. O fornecimento será efetuado com prazo de entrega não superior a 15 (quinze) dias, contados a partir

do recebimento da solicitaçäo do órgäo responsável, sempre após a realizaçäo da Nota de Empenho ou da

assinatura do instrumento de contrato, se for o caso.

11.2. Os bens deverão ser entregues no município de São Gonçalo do Amarante/GE, no endereço e

horário indicados na Ordem de Fornecimento.

11.3. Os pedidos seräo realizados de acordo com a necessidade dos setores, seguindo rigorosamente o prazo

de entrega em quantidades solicitadas, Em caso de feriados o fornecedor ou o transportador por ele contratado

deverå certificar-se antecipadamente quanto aos feriados locais ou alteraçöes nos horários de expediente'

11.4, Condiçöes do equipamento: novo, sem uso, montado e lubrificado.

11.5. Verificada a desconformidade do equipamento, a licitante vencedora deverá promover as coneçöes ne'

cessárias no prazo måximo de 02 (dois) dias, sujeitando neste edital,

11.6, O equipamento deverá ser entregue adequadamente, de forma a permitir a completa

preservaçäo do mesmo e sua segurança durante o transporte'
'1,1.7. 

Anôta fiscal/fatura deverá, óbrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto,

11.8 FTSCALIZAçÄO E GERENCIAMENTo DO CoNTRATo

11.g.1, A execuçäo do contrato serå acompanhada e fiscalizada por servidor designad.o peb 0rgry Contratan-

te Jo Mun¡cípio de Säo Gonçalo do Amarante - CE, de acordo com o estabelecido no art, 67 da Lei N0,

8,666/93.

a). provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável_.pelo acompanhamento e fiscalizaçäo do contrato,

fâra efeito de verificäfaã oa conformiðade com as especificações constantes do Termo de Referência e da

proposta,

b). Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da

proposta, e sua consequente aceitaçãb, que se dará em até 15 (quinze) dias do recebimento provisório,

11.g.g. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixa-

do, reputar-se-å como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do rfazo,

11.g.10. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as especifica-

çoes técnicas exigidai nesíe Termo de Referência e na propoðta, devendo ser substituídos no prazo de 02

(dois) dias, a contar da notificaçäo da contratada, às suas cusias, sem prejufzo da aplicaçäo das penalidades

11.g. o recebimento provisório ou definitivo do objeto näo exclui a responsabilidade da contratada pelos prejui-

zos resultantes da inconeta execuçäo do contrato.

12, Do pREçg, Do eAGAMENTo, REAJUsTE E REEQUlLignlo EcoNÔMlcO'FlNANcElRo
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12.1. PREçOS: 0s preços ofertados devem ser apresentados com a ncidência de todos os tributos, encargos

fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas,

demais despesas previsiveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de ucro,

12.2. PAGAMENTO : O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entreg dos produtos, segundo asa

ordens de compras expedidas pela administraçä0, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente

atestadas pelo gestor da despesa, acompan hadas das Certidoes de regularidade Trabalhistas, Federais,

Estaduais e Municipa s da CONTRATANTE, todas atualizadas, observadas as condiçöes d C' proposta de

preços.
'1¡Z,Z.1.O 

pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada

neste subiteñ, observadas as disposiçoes editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou

através de cheque nominal,

12.2.2, Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora näo tenha

conconido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratÓrios

pioforcionais aos-dias de atrasó, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo

pagamento, aplicando-se a seguinte fÓrmula:

EM=lxNxVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

| = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

l=(Tx/100)
365

Tx = IPCA (IBGE)

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

12.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas de preços näo sofrerão reajuste antes de decorridos

ìã t¿oràl meses, hipótese na qual poderå ser utilizado o lndice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas,

12.4. REEeulLlBRo EcoNôMlco.FlNANCElRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou

previsívéis, porém or consequências incalculåveis, retardadores ou ìmpeditivos da execuçäo do ajustado, ou

ainda, em caso oe torça maiöi, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando ålea econÔmica extraordinåria e

extra'contratual, podeiã, rroiântr procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo

aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do,contratado..e a

"i,iuùiiao 
da Adminiitrãçào prtr a justa rämuneiaçao dos produtos, objetivando a manutençäo do equilibrio

econômicoJinanceiro inicial do contrato, na formá do artigo 65, ll, 't" da Lei N0, 8'666/93, alterada e

consolidada

13. DAS SANçÖES , .,_ ^__-__-¡-,,^,:
13,1. Ficarå impedido de licitar e de contratar com o Município de Sao Gonçalo do Amarante/CE e será

descredenciado no caoastio do Municipio de Säo Gonçalo do AmaranteiCE, pelo prazo de até cinco anos,

,ãr ptáiriro oas multas p*iitæ er eäitrl e no contrató e das demais cominaçöes legais, garantido o direito

Áãriiiã'J.i.sa, o l61ánte que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

\
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ll- Näo entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentaçäo falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a proposta de preços;

Vl- Falhar na execução do contrato;

Vll - Fraudar a execuçäo do contrato;

Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçoes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal'

13.2. Ao licitante intraioi pooerão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçöes legais:

l. ttlulta de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

ã¡ n..uttt tt .ältbttt o termo de contrato quando regularmente convocado;

bi Apresentar documentaçäo falsa exigida para o certame;

c) Näo manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execuçäo do contrato;

e) Comportar-se de modo inidôneo,

ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer onj9t9 contralual

solicitado, até o limite de 15% (quinze pot õ.nto) råòn o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,

no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

lll. Multa moratória de 200/o (vinte por æniô) Jo¡ie o valor da compra, na hipÖtese de atraso superior a 30

(trinta)dias no fornecimento do bem requisitado'

13.3. Na hipótese de ato ilicitO, OUtras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do

fornecimento/entrega oos ¡ens, às atividades da Administraçä0, desde que näo cgib-9 a aplicaçäo de sanção

mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de quaiquer das obrigaçöes definidas neste instrumento,

no contrato ou em outros documentos que o complemeniem, nao abrangidas nos subitens anteriores, seräo

aplicadas, sem prejuizo das dema¡s sançoãs p"i¡iæ na Lei N', 8,ô66/93; afierada e consolidada, e na Lei N0'

10.520102, as seguintes Penas:

a)Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) alé 200/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisiçä0, ou do valor global

máximo do contrato, conforme o caso,

13.4. o valor da *una àpli.àda deverá ser recolhido ao tesouro municipal no p.r?zq de 05 (cinco) dias a contar

da notificaçäo ou decisäo do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM'

13.4.1. Se o valor da multa não for prgo, oú oàpositado, serå automaticamente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus.

1g.4,2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como divida ãtiva oo municipio e cobrado mediante processo de execuçäo

fiscal, com os encargos correspondentes.

13.5. pRocEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes serão aplicadas apÓs regular processo administrativo'

assegurada a ampla defesa e o contraditório'

13.s.1. No processo de aplicaçäo de penaìidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa'

garantidos os seguintes prazos de defesa:

åiOS i.i...lOiaiúte¡s pär..t sançoes exclusivamente de multa e advertência;

J
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b) 10 (dez) dias corridos Para a sançäo de impedimento de icitar e contratar com o Município de Säo Gonçalo

do Amarante/CE e descredenci mento no Cadastro de Fornecedores do Município de Säo Gonçalo dod

Amarante/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

1g.S,Z. para todo ato inconvenientä ou íllcito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administração

pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuraçäo dos fatos, 0s casos

ocorridos durante os procedimentoi licitatórios seräo comunicados oficialmente e, devidamente instruldos, pela

niejoeira à procuraàoria Geral do Municipio de São Gonçalo do Amarante/CE para apuraçä0, Nos casos

ligaãos a fase posterior a adjudicaçäo serão comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria

Glraldo Município de Säo Gonçalo do Amarante/CE,

14. . DA LEIANTICORRUPÇÄO:
14,1 - As licitantes e a beneficiária deveräo atender às disposiçöes contidas na Lei Federal n0 12'84612013 -
Lei Anticorrupçä0, motivo pelo qual, no deconer da licitaçäo e de todo o período c_ontratual, conduziräo suas

piåti.ái .òr'eiciais de forma ética e em conformidade cóm os preceitos legais aplicáveis, näo podendo dar,

oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento, direta ou indiretamente, de qualquer valor, a.quem

quer que ieþ, cöm a finalidale de influenciar qualquel ato.ou decisä0, ou para assegurar qualquer vantagem

indevida, ou'direcionar negócios, e que violem o estabelecido na LeiAnticonupçäo'

15. DTSPOSIçÖES GERAIS

15.1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, atåndidos o interõsse público, éem comprometimento da segurança e do regular

funcionamento da administraçä0,

15.2. Os casos omissàr pòJ,iøo ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo 0rgäo Gerenciador, em

outro caso, mediante aplicação do caputdo art, 54 da Lei N0, 8,666/93,

1s.3. o não atendimðiio d. exigên'cias formais näo essenciais näo importará no afastamento do licitante'

desde que sejam posi¡veis r rf.iiçao da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta de preços

durante a realizaçäo da sessäo pública deste pregä0.

15.4. A adjudicaç'ão e a homologaçäo do resuitadó desta licitaçäo näo implicarão direito à contrataçã0,

15,s, Nenhuma indeniiacáà i.ia devida às licitantes pela elaboraçäo ou pela apresentação de documentaçäo

referente ao presente edital,

15.6. A homologaçäo oô pi.r.nte procedimento será de competência do 0rgäo Contratante do Município de

São Gonçalo do Amarante/CE.

15.2. Na contagem oo, piå^r estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o.dia

do vencimento, observaùo-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município

ãe Sao Gonçalo do Amarante/CÉ, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário'

15.g. para dirimir, na àsfera ,¡udicial, as quàstoes oriundas do presente edital serå competente o Foro da

Comarca do Município de São Gonçalo do Amarante/CE'

15.9. Cópias do edital e anexos poderäo ier obtidas junto a Pregogrla do Município de São Gonçalo do

Amarante/cE, na Rua lvete Alcânt ara,lzl,sáo øncrrj¿e AmaranteicE, das 08h00min às 12h00min ou pelo

sltio eletrônico do Tribunal de contas ¿o riiåoo do'Cearå (TCE/CE): www'tce,ce,gov'br, pelo sítio da Bolsa

Brasileira de Mercadorias: www.bbmnet,co-m.bi - "A..so ldòntificadó no link especifico" e pelo site oficial da

Þr.f.¡ir,., MunicipalOe Sào Gonçalo do Amarante/CE: www,saogoncalodoamarante'ce'gov'br'
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15.10. Todas as normas inerentes à

Referência deste Edital deveräo se

suas propostas de preços.

contratação do objeto deste certame,

r minuciosamente observadas pelos
discriminadas no Anexo I - Termo de

licitantes quando da elaboração de

São Gonçalo do Amarante/CE, 12 de maio de 2022.

,rr'rM
Pregoeira do Município de Säo Gonçalo do Amarante/CE
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